
Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

REGISTRO DE PREÇOS 023/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 

 

PRC 082/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 270/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na 

Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato 

representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela 

Pregoeira Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 003/2024 publicada em 

02/01/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

21.488.453/0001-89, sediado(a) na R Voluntarios da Patria, n.° 99, Casa B, Centro, Socorro/SP, 

CEP: 13960-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Maria Luiza 

de Souza Mazzolini, portador do RG n.°45.297.797-6 e CPF n.°478.364.948-02. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

conforme Anexo I.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

Erro! Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte 

de referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
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seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
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Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência 

não encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

  

 

 

 

Monte Sião, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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ANEXO DO CONTRATO 0270/24 2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0038/24 
 
 
PROCESSO 000082/24 
 
 
Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI 
 
CNPJ: 21.488.453/0001-89 
 
ENDEREÇO: R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 99, CASA  B, CENTRO, 13960-000, SOCORRO, 
SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

13 002.001.067 
15215 

BISCOITO CREAM CRACKER 
INTEGRAL 
 
FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
NÃO DEVEM ESTAR MAL 
ASSADOS OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, FIBRA DE TRIGO, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, 
GLICOSE, SORO DE LEITE, 
FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICABORNATO DE AMÔNIO, 
BICABORNATO DE SÓDIO E 
FOSFATO MONOCÁLCICO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA. EMBALAGEM: DEVEM 
ESTAR ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ENVOLTOS POR EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE POLIETILENO 
METALIZADO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO 365G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.  
 

UN 1.149,0
0 

5,30 6.089,70 

15 002.001.069 
11499 

BISCOITO DE LEITE 
 
BISCOITO DOCE, SABOR LEITE, 

PT 3.546,0
0 

4,40 15.602,40 
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SEM RECHEIO, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AMIDO, SORO DE 
LEITE EM PÓ, SAL REFINADO, 
FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE DE LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTES E 
MELHORADOR DE FARINHA 
METABISSULFITO DE SÓDIO. O 
BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. PACOTE NÃO 
INFERIOR A 360G VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA  
 

16 002.001.070 
11498 

BISCOITO DE MAISENA 
 
BISCOITO DOCE SABOR MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, DUPLA 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO, SAL 
REFINADO, FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO DE 
AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO), ESTABILIZANTE DE 
LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTES E MELHORADOR 
DE FARINHA, METABISSULFITO DE 
SÓDIO, CONTÉM GLÚTEN, PODE 
CONTER TRAÇOS DE LEITE. 
PACOTE NÃO INFERIOR A 360G 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA  
 

PT 2.776,0
0 

3,75 10.410,00 

18 002.001.072 
11496 

BISCOITO INTEGRAL 
 
BISCOITO SALGADO, CONTENDO: 

PT 652,00 5,92 3.859,84 
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FARINHA DE TRIGO GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA AMIDO 
DE MILHO EXTRATO DE MALTE 
SAL REFINADO AÇÚCAR SORO DE 
LEITE EM PÓ FERMENTO 
BIOLÓGICO BICARBONATO DE 
SÓDIO ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA. 
PACOTE NÃO INFERIOR A 360G 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

19 002.001.073 
11501 

BISCOITO ROSQUINHA 
CHOCOLATE 
 
TIPO ROSQUINHA SABOR 
CHOCOLATE PARA PORÇÃO 30G: 
126 A 140 KCAL ATÉ 24G CHO 22 A 
25G PTNA ATE 55 GT ATE 27G 
GSAT SEM G TRANS MÍNIMO DE 0 
2G FIBRA ATE 130MG NA 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO DE NO 
MÍNIMO 330G. VALIDADE MÍNIMA 
DE 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA  
 

PT 1.490,0
0 

4,17 6.213,30 

21 002.001.078 
11502 

BOLACHA CREAM CRACKER 
 
BOLACHA SALGADA, EM FORMA 
RETANGULAR, TIPO "CREAN 
CRACKER", RICO EM VITAMINAS E 
FERRO COMPOSIÇÃO: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO 
GORDURA VEGETAL AÇÚCAR 
INVERTIDO SAL FORTIFICADO 
AMIDO DE MILHO E OU FÉCULA 
DE MANDIOCA VITAMINA B1 B2 B3 
B6 E B12 FERMENTO QUÍMICO 
(BICARBONATO DE SÓDIO E 
AMÔNIO) CONTEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM NÃO INFERIOR A 
360G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 
 

PT 3.838,0
0 

3,55 13.624,90 

29 002.001.112 
11572 

CHOCOLATE EM PO 
 
CACAU EM PÓ A 32% SOLÚVEL 
COM AÇÚCAR E AROMATIZANTE 
ISENTO DE GLÚTEN COM VALOR 
ENERGÉTICO NÃO SUPERIOR A 74 
CALORIAS 15 GRAMAS DE 
CARBOIDRATOS 1 4 GRAMAS DE 

KG 87,00 16,20 1.409,40 
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PROTEÍNAS 0 8 GRAMAS DE 
GORDURAS TOTAIS 0 4 GRAMAS 
DE GORDURAS SATURADAS 
ISENTO DE GORDURAS TRANS 
COM 1 7 GRAMAS DE FIBRAS 
ALIMENTARES ISENTO DE SÓDIO 
COM EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 01 KG  
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

33 002.001.137 
5559 

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO 
 
SIMPLES, SEM ADITIVOS 
QUÍMICOS, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  EMBALADO EM SACHE 
DE 300gr, COM FOLHA DE 
FLANDRES, INTEGRA, 
RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES NO 
ATO DA ENTREGA.  
 

SH 5.390,0
0 

2,15 11.588,50 

35 002.001.142 
13788 

FARINHA DE ROSCA 
 
Farinha de Rosca, pacote com 
500g, enriquecida com ferro e ácido 
fólico, com identificação do 
produto e prazo de validade. 

PT 110,00 5,55 610,50 

36 002.001.143 
5578 

FARINHA DE TRIGO COMUM 
 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO CONTEM GLÚTEN 
EMBALADA EM PACOTE NÃO 
INFERIOR A 1KG 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

KG 1.970,0
0 

3,13 6.166,10 

40 002.001.148 
15216 

FERMENTO BIOLOGICO EM PÓ 
INSTANTANEO 
 
características técnicas: fermento 
biológico, seco, instantâneo, para 
pão. Isento de mofo e substâncias 
nocivas. Embalagem: 
hermeticamente fechada (vácuo), 
contendo 125g em envelopes 
aluminizados. Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

UN 210,00 8,19 1.719,90 

43 002.001.160 
5576 

FUBA DE MILHO 
 
FARINHA DO MILHO EM PÓ BEM 
FINO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
FERRO E ACIDO FOLICO 
EMBALAGEM DE 500G 

PT 1.770,0
0 

3,40 6.018,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

52 002.001.193 
5646 

LEITE DE COCO 
 
VIDRO COM 200 ML 1ª QUALIDADE 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

VD 260,00 3,45 897,00 

58 002.001.206 
5566 

MACARRAO COM OVOS 
ESPAGUETE 
 
MASSA COM OVOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE NAO DEVERA ESTAR 
FERMENTADO OU RANCOSO NA 
EMBALAGEM NAO PODERA 
HAVER MISTURAS DE OUTRO TIPO 
DE MACARRAO ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE VALIDADE MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES EMBALADO EM 
PACOTE PLASTICO ATOXICO 
LIMPOS NÃO VIOLADO E 
RESISTENTE CONTEUDO LIQUIDO 
DE 500G NO ATO DA ENTREGA A 
VALIDADE MINIMA DEVERA SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 
PRAZO TOTAL DA VALIDADE 
CONTADO A PARTIR DA DATA DE 
SUA FABRICACAO NUMERO 8 
(OITO) 

PT 1.850,0
0 

2,56 4.736,00 

59 002.001.207 
5571 

MACARRAO COM OVOS 
GRAVATINHA 
 
- TIPO GRAVATINHA MASSA COM 
OVOS DE PRIMEIRA QUALIDADE 
NÃO DEVERA ESTAR 
FERMENTADO OU RANÇOSO NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ 
HAVER MISTURAS DE OUTRO TIPO 
DE MACARRÃO ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO 
LIMPO NÃO VIOLADO E 
RESISTENTE PESO LIQUIDO DE 
500G. 
 VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

PT 1.370,0
0 

4,15 5.685,50 

60 002.001.208 
5569 

MACARRAO COM OVOS PADRE 
NOSSO 
 
- TIPO PADRE NOSSO - MASSA 
COM OVOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE NAO DEVERA ESTAR 
FERMENTADO OU RANCOSO NA 
EMBALAGEM NAO PODERA 

PT 1.450,0
0 

2,56 3.712,00 
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HAVER MISTURAS DE OUTRO TIPO 
DE MACARRAO ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE VALIDADE MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES EMBALADO EM 
PACOTE PLASTICO ATOXICO 
LIMPO NAO VIOLADO E 
RESISTENTE CONTEÚDO LIQUIDO 
DE 500G.  
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO 
ATO DA ENTREGA 

61 002.001.209 
5567 

MACARRAO COM OVOS 
PARAFUSO 
 
- TIPO PARAFUSO - MASSA COM 
OVOS DE PRIMEIRA QUALIDADE 
NAO DEVERA ESTAR 
FERMENTADO OU RANCOSO NA 
EMBALAGEM NAO PODERA 
HAVER MISTURAS DE OUTRO TIPO 
DE MACARRÃO ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE VALIDADE MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO ATOXICO 
LIMPO NAO VIOLADO E 
RESISTENTE CONTEUDO LIQUIDO 
DE 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NO ATO DA ENTREGA 

PT 1.830,0
0 

2,86 5.233,80 

63 002.001.211 
15205 

MACARRÃO PARAFUSO 
TRICOLOR 
 
Macarrão com ovos tipo parafuso 
tricolor ? pacote com 500 g. ? 1ª 
linha. Validade mínima de 02 anos. 

UN 1.700,0
0 

3,89 6.613,00 

67 002.001.232 
5542 

MILHO BRANCO P/ CANJICA 
 
CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 
1, CONTENDO 80% DE GRÃOS 
INTEIROS, PREPARADOS COM 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS 
COM NO MÁXIMO DE 15% DE 
UMIDADE-  
PACOTE NÃO INFERIOR A 500 
GRAMAS 

PT 470,00 4,60 2.162,00 

68 002.001.233 
5547 

MILHO DE PIPOCA 
 
ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS 
DE ESPÉCIES, ACONDICIONADOS 
EM SACO PLÁSTICO DE 500 

PT 635,00 3,22 2.044,70 
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GRAMAS. 
69 002.001.234 

15212 
MILHO TIPO QUIRERINHA 
 
características técnicas: 
subproduto do milho, de cor 
amarela, fina. Embalagem: pacotes 
de polietileno transparente atóxico 
com 500g. Deve estar livre de mofo, 
odores estranhos ou qualquer 
substância nociva. Prazo de 
validade mínimo meses a contar a 
partir da data de entrega. 

UN 490,00 1,80 882,00 

82 002.001.281 
11493 

PAO DE FORMA 
 
Pão de forma – pão tipo forma, 
fatiado, pesando em média 25g a 
fatia, pacote com 
aproximadamente 500 g, com 
propriedades organolépticas 
características do 
produto. 
COMPOSIÇÃO: Farinha de trigo, 
fermento biológico, sal e água. 
Podem conter 
outras substâncias alimentícias que 
os caracterizem desde que 
permitidas pela 
legislação e declaradas no rótulo, 
devem ser isentos de gorduras 
trans e corantes 
artificiais. Embalagem transparente, 
atóxica, com identificação do 
produto, peso, 
data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 2 semanas a 
contar da data da 
entrega. 
 

PT 3.062,0
0 

5,20 15.922,40 

94 002.001.339 
11574 

SUCO EM PO 
 
SUCO EM PÓ ADOÇADO, VARIO 
SABORES, COM RENDIMENTO DE 
1/10 A 1/25. EMBALAGEM DE 
PLASTICO ATOXICA, PACOTES DE 
1 KG. 

KG 40,00 10,80 432,00 

154 002.001.495 
803191477488 

MACARRÃO PENNE 
 
Macarrão penne, massa seca, de 
farinha de trigo com ovos. Data de 
fabricação, data de validade e 
informações nutricionais, 
constantes no rótulo do produto. 
Embalado em pacotes de plástico 
firme e vedado. Pacote de 500 
gramas. Data de validade mínima 
de 20 meses a contar da data de 

PT 1.040,0
0 

3,00 3.120,00 
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entrega do produto. 
 

156 002.001.497 
803191477490 

MACARRÃO LETRINHAS 
 
contendo as letras do alfabeto, 
produzido com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido 
fólico, ovos, e corantes naturais 
como curcuma e urucum. 
Rotulagem contendo informações 
dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação. 
Validade mínima 6 (seis) meses, a 
partir da data de entrega. Pacotes 
com 500g do produto. 
 

PT 500,00 4,00 2.000,00 

159 002.001.501 
803191477513 

PROTEÍNA SOJA GROSSA 
 
PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA 
- Produto obtido a partir da farinha 
desengordurada de soja, granulada, 
sem corante. Embalagem limpa, 
íntegra, resistente, transparente, de 
polietileno atóxico, constando 
nome e marca do produto, validade, 
lote, informação nutricional e 
ingredientes. Rótulo conforme 
exigido pela ANVISA. Peso da 
unidade: 500 g. As unidades devem 
estar contidas em caixas de 
papelão limpas, íntegras e 
identificadas com as informações 
do produto e número de unidades 
por embalagem ou em plástico 
limpo, íntegro, resistente, 
transparente que permita 
visualização das informações dos 
produtos e número de unidades por 
embalagem e que acomode 
adequadamente os produtos, de 
modo a evitar avarias dos mesmos 
ou rompimento das embalagens. 
Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega 
 

PT 580,00 7,11 4.123,80 

166 002.001.512 
803191477525 

SUCO DE CAIXINHA 200 ML 
 
Suco industrializado, apresentação 
pronto pra beber, à base de néctar 
de fruta, composto de suco e polpa 
de frutas concentradas, embalagem 
Tetra Pack de 200 ml, reembaladas 
em caixa de papel vedadas. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega do produto. 
 

UN 5.578,0
0 

1,90 10.598,20 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

170 002.001.527 
803191477627 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA 
INTEGRAL 
 
os biscoitos ou bolachas deverão 
ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitos, devendo 
estar em perfeito estado de 
conservação, rotulagem segundo 
os padrões da Resolução nº 259 de 
20/09/2002 do Ministério da Saúde, 
a embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto; pacote não inferior a 
360g. 
 

PT 1.700,0
0 

6,50 11.050,00 

178 002.001.552 
803191481031 

FARINHA DE MANDIOCA 
 
farinha de mandioca branca ou 
torrada. Produto obtido 
dos processos de ralar e torrar a 
mandioca. Farinha 
fina, seca, beneficiada, tipo 1, 
coloração clara, isenta 
de matérias terrosas, fungos ou 
parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos. 
Embalada em 
pacotes plásticos de 1 kg, 
transparentes, resistentes 
 

KG 400,00 5,03 2.012,00 

179 002.001.553 
803191481059 

CACAU EM PÓ 
 
Cacau em pó alcalinizado 100%. 
Sem adição de açúcar. Embalagem 
contendo 500g, com 
identificação do produto, 
ingredientes, informações 
nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem 
de acordo com a legislação. 
Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 
 

PT 1.140,0
0 

18,50 21.090,00 

194 002.002.004 
803191477641 

ÁGUA MINERAL NATURAL - 500ML 
 
sem gás, acondicionada em garrafa 
descartável de 500ml, com tampa 
lacrada, embalagem prática para 
consumo imediato, com certificado 
dos órgãos competentes; pack com 

GA 2.000,0
0 

0,90 1.800,00 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

12 garrafas de 500ml; validade 
mínima de 06 meses no ato da 
entrega. 
 

203 002.002.014 
5616 

REFRIGERANTE 2 LITROS 
 
EMBALADO EM GARRAFA 
PLÁSTICA (PET) DE 2000ML 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 
INGREDIENTES: AGUA 
CARBONATADA AÇÚCAR 
EXTRATO E AROMA NATURAL DE 
GUARANÁ 
 

UN 1.158,0
0 

5,00 5.790,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 193.216,94 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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